
N.° 403

Senhores D eputados.—  Foi presente à vossa comissão de 
finanças a proposta de lei n.° 2 0 0 - D ; fundam entalmente 
é um crédito extraordinário o que se pede nesta  proposta 
de lei e trata-se de habilitar o Govêrno a satisfazer um 
encargo a que ele se obrigou na cláusula 15 .a do contrato 
com o concessionário do Teatro de S. Carlos.

Com efeito, segundo essa cláusula, «as despesas com o 
aquecim ento e iluminação tanto da sala, palco e corredo
res, como das demais dependências do teatro, correrão 
por conta do G ovêrno». Ora. a verba inscrita no Orça
m ento foi insuficiente para satisfazer as despesas com essa
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iluminação, e daí a necessidade da autorização que se pede 
na proposta 2 0 0 -D .

S e aprovardes esta proposta, como nos parece justo, a 
d°spesa com a ilum inação e aquecimento do Teatro de
S. Carlos elevar-se há a 3 :420 ,155  escudos, sendo 2:500  
escudos a verba votada no Orçamento de 1 9 1 1 -1 9 1 2  e 
9 20 ,155  a importância de que trata esta proposta de lei. 
D evem os informar a Câmara que ex iste receita do Teatro  
de S . Carlos para opor a esta despesa, receita computada 
em 4:187 escudos, números redondos, provenientes da 
avença de seio e das contribuições e adicionais.

de 1912.

s
Inocêncio Camacho Rodrigues.
Tito de Morais.
Aquiles Gonçalves.
José Barbosa.
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães.
Álvaro de Castro

200-D
Senhores.—  Considerando que para pagamento do aque

cim ento e iluminação do Theatro de S. Carlos e conforme 
o estipulado na cláusula 1 5 .a do respectivo contrato se 
acha consignada no artigo 41 .°, capítulo 7.°, do O rça
m ento para o ano económico de 1 9 1 1 -1 9 1 2 , a quantia de 
2:5000000  réis;

Considerando que a referida importância foi insuficiente 
para cobrir a despesa, excedente do cômputo feito, por
quanto o dispêndio da iluminação do referido teatro ascen
deu à totalidade de 3:420$155 réis durante o período que 
decorreu desde Dezem bro de 1911 a Março de 1912;

Considerando que a diferença entre as duas im portân
cias está, parte, am dapor pagar às Companhias Reunidas 
G ás e E lectricidade, que ex>ge im prescindívelm ente o 
imediato em bolso, tendo a outra parte sido liquidada pelo 
próprio fiscal do Govêrno junto do Teatro de S . Carlos,

Ministério do Interior, em Maio de 1912.

que se acha desembolsado da quantia que adiantou, a fim 
de poderem ser levadas a efeito as últimas récitas que 
foram realizadas naquele teatro:

Tenho a honra de subm eter à aprovação da Câmara a 
seguinte

PROPOSTA DE LEI

Artigo 1.° E  autorizado o Govêrno, pelo Ministério do 
Interior, a conceder a quantia de 920$155  réis para com 
plem ento da importância necessária ao pagam ento do dis
pêndio realizado com o consumo da iluminação do Teatro  
de S. Carlos, na época lírica de 1 9 1 1 -1 9 1 2 , e para a 
qual estava consignada em Orçamento a verba de 2:500$000  
réis.

Art. 2.° F ica  revogada a legislação em contrário.

O Ministro do Interior, Silvestre Falcão.

António Tavares de Carvalho, notário da com arca de 
L isboa.—  Certifico que a fôlhas 29 , verso do livro n.° 536  
das notas do meu cartório, se acha a escritura do teor 
se g u in te :

No ano de 1911, aos 16 de Outubro, em Lisboa e no 
edifício do Ministério do Interior, aonde vim , especial
m ente chamado para êste acto, eu o notário da comarca 
António T avares de Carvalho, com cartório na rua Á u
rea, n .° 50 , perante mim e as testem unhas idóneas ao 
diante nomeadas e assinadas compareceram: duma parte 
o D r. Angelo Rodrigues da Fonseca, morador nesta c i - '

dade no H otel de Inglaterra, D irector G eral da Instrução  
Secundária, Superior e E special, e nesta qualidade outor
gando em representação e por parte do Estado, e doutra 
parte M oisés Bensaúde, casado, artista, morador nesta  
cidade na rua das Chagas, n.° 22 , outorgando como pro
curador e em nome de Luís Caleja, viúvo, proprietário, 
e de António Boceta, casado, coronel de engenheiros do 
exército espanhol, moradores na cidade de Madrid, ambos 
os outorgantes pessoas cuja identidade reconheço.

E  pelo primeiro outorgante foi d ito :
Que o Govêrno da República Portuguesa, em portaria
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de 21 de A gosto último, publicada no Diário do Governo 
n.° 197 , de 24 do m esm o m ês, mandou abrir segundo 
concurso público para a adjudicação da exploração do 
Teatro de S. Carlos, pelo prazo de três anos, com começo 
em  15 de Setem bro dêste ano e a terminar em 15 de S e
tembro de 1914 , conforme as disposições do aviso e pro
gram a que da dita portaria faz parte in tegran te;

Que, findo o prazo do concurso, determinou o Governo 
da República Portuguesa que a adjudicação se fizesse aos 
constituintes do segundo outorgante, nos termos da res
pectiva proposta e do aviso e programa indicados, la 
vrando-se escritura pública, na qual, de harmonia com o 
m esmo aviso e program a, outorgaria por parte do Estado  
o D irector Geral da Instrução Secundária, Superior e E s 
pecial ;

Que os constituintes do segundo outorgante fizeram já  
na Caixa Geral de D epósitos e Institu ições de Previdên
cia, à ordem do Governo, o depósito da quantia de réis 
7:000^000, em títulos do fundo externo, nos termos e 
para os efeitos do aviso e programa do concurso e sua 
cláusula 2 3 .a;

Que assim , êle primeiro outorgante, em nome do Go
verno da República Portuguesa e por parte do Estado, 
pela presente escritura e na melhor forma de direito, 
adjudica aos constituintes do segundo outorgante, Luís 
Caleja e António B oceta , a exploração do Teatro de S. 
Carlos, de Lisboa, com as seguintes cláusu las:

1 .a A  exploração do Teatro de S . Carlos ó adjudicada 
pelo prazo de três anos, que começaram em 15 de S e 
tem bro de 1911 e terminam em 15 de Setem bro de 1914, 
podendo ser a adjudicação prorrogada por mais três anos 
se assim  o requererem  os adjudicatários, os quais parti
ciparão depois dos primeiros três anos ao G ovêrno, e pre
cisam ente no mês de Março de cada ano, se continua ou 
não a exploração no ano seguinte.

2 .a Cada uma das épocas teatrais, no que respeita a 
espectáculos ' de opera lírica, será, pelo menos, de três 
m eses, podendo começar desde o dia 15 de Novembro até 
o dia 1 de Janeiro. Como, porêm, este concurso é aberto 
num período avançado para a formação da companhia, a 
empresa poderá no primeiro ano de exploração abrir a 
época até 15 de Janeiro de 1912.

3 .a A  empresa fica obrigada a dar, pelo m enos, 50  ré
citas de assinatura ordinária de ópera lír ic a :

a) Nos dias de festa nacional e aos domingos haverá  
récita ordinária. Exceptuam -se os casos previstos na cláu
sula 1 6 .a ;

b) A  em presa não poderá, sem prévia autorização su
perior, alterar qualquer espectáculo anunciado, salvo caso 
de força maior, como doença de artistas, e t c . ;

c) Durante a época de assinatura ordinária poderá a 
em presa dar récitas extraordinárias;

d) Em  cada semana não poderá haver mais de 6 réci
tas, das quais, pelo menos, 3 de assinatura ordinária;

e) A  em presa poderá dar récitas extraordinárias com  
bailados ou outro qualquer espectáculo que não destoi da 
índole do teatro.

4 .a Os espectáculos não poderão ser constituídos por 
m enos de 3 actos de ópera lírica. Quando, porêm, se re
presentar uma ópera de importância em 1 ou 2 actos, 
deverá o espectáculo ser com pletado com peças sinfóni
cas ou bailados que não destoem  da índole artística ine
rente à exploração do Teatro de S. Carlos.

5 .a A s companhias de ópera lírica que os adjudicatá
rios contratarem para o Teatro de S . Carlos deverão, em  
tudo, achar-se à altura da reputação do teatro, sendo for
madas sem pre por um grupo de artistas que hajam can
tado com aplauso nos principais teatros da Europa. O 
côro será composto das figuras necessárias para cada 
ópera, segundo o juízo da direcção artística, não podendo 
ser nunca inferior a C0 figuras.

6 .a A  orquestra será composta do número de professo

res que cada ópera exigir, distribuiaa e classificada pelo  
director de orquestra, não podendo, porêm, ser inferior a 
sessenta figuras, susceptíveis de serem aumentadas nas 
óperas que assim o requeiram.

Em  igualdade de circunstâncias serão preferidos os pro
fessores portugueses, cuja com petência fôr garantida pela 
A ssociação de Classe dos M úsicos Portugueses.

Haverá, alem disso, uma boa banda marcial nas óperas 
que a exijam .

7 .a A Em presa fica obrigada a apresentar, nas óperas 
que o exijam , um corpo de baile, pelo menos, de vinte e' 
duas bailarinas, alêm de duas primeiras bailarinas, das 
quais uma fará o travesti.

8 .a A  Em presa é obrigada a dar em cada uma das épo
cas uma ópera de notório mérito, de autor consagrado, 
nacional ou estrangeiro, e completam ente nova para o pú
blico de Lisboa.

9 .a A  E m presa fica obrigada a dar às representações o 
rigor e propriedade que os libretos exijam.

Todo o material de scenário, guai’da-roupa, mobiliário e 
adreços que a Em presa adquirir para a representação das 
óperas, ficar-lhe há pertencendo.

1 0 .a A  Empresa obriga-se a declarar, no cartaz-elenco  
de .cad a  época, qual o número de récitas, qual a ópera  
nova da época e bem assim  a duração dos contratos com  
os principais artistas.

11 .a Ã  Em presa fica obrigada ao exacto cum prim ento  
de todas as melhorias que espontaneam ente oferecer, quer 
no cartaz-elenco, quer nos cartazes anunciadores de cada  
espectáculo, sob pena de rescisão do contrato, se a falta  
não fôr justificada pe rante a D irecção Geral de Instru
ção Secundária, Superior e E special.

1 2 .a A  Em presa fica obrigada a conservar aos assinan
tes das épocas de 1909 a 1911, nas récitas ordinárias, a  
preferência dos seus lugares, tanto na platea como nos ca
m arotes, e bem  assim a ter um registo de todos os assi
nantes do teatro, em triplicado, do qual será entregue ao 
fiscal do Govêrno e outro ao governador civil, logo que 
a assinatura esteja encerrada:

a) Os preços das varandas, não poderão ser alterados 
para mais dos preços dos dois últimos a n o s; de todos os 
outros lugares os preços poderão ser susceptíveis de a lte
ração, de comum acôrdo da Em presa com o G ovêrno;

b) A  Em presa exporá perm anentem ente, ao público, 
uma tabela com todos os preços, tanto por d-ssinatura como 
avulsos.

13 .a A  Em presa fica obrigada a pôr à disposição dos 
alunos do Conservatório, duas vezes por semana, seis 
lugares da categoria que en ten d er; assim  como a autori
zar que doze discípulos do mesmo estabelecim ento assis
tam  aos ensaios gerais, sempre que os m aestros regentes  
o consentirem , entendendo-se para êsse fim a Em presa  
com o director da secção musical do Conservatório.

14 .a A  Em presa obriga-se a dar, em cada época, um 
benefício de caridade, revertendo o produto líquido a fa
vor das bolsas de estudo.

15 .a A s despesas com o aquecim ento e iluminação, tanto 
da sala, palco e corredores, como das demais dependên
cias do teatro, correrão por conta do Govêrno.

A Em presa fica responsável pela actual instalação de 
jogos de luz na scena, devendo restituí-la no-fim do seu  
contrato no m esmo estado de conservação em que a rece
beu.

Oportunamente será regulada a forma de ser realizada  
a cláusula e a fiscalização a exercer por parte do Govêrno  
para assegurar o bom funcionamento dos dois serviços 
nela com preendidos.

1 6 .a N os dias de grande gala a Em presa reservará os 
dois camarotes de primeira ordem contíguos aos dos Mi 
nistros, assim  como um camarote da mesma ordem para 
a câmara m unicipal, a fim de serem  com preferência alu
gados ao Govêrno, se êste assim o exigir.
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E m  casos extraordinários de festejos nacionais, poderá 
haver récita extraordinária, embora coincida com  um do
m ingo ou dia feriado.

A  Em presa, em tais casos, fica obrigada a reservar  
para o Govêrno, e à escolha dêste, os cam arotes de l . a 
ordem, as frizas e os lugares de platea que lhe forem de
signados.

1 7 .3 E  entregue à Em presa, por todo o tempo da e x 
ploração do teatro, podendo-o utilizar, todo o m aterial do 
arquivo, guarda-roupa, scenário, adereços, mobiliário, m á
quinas, utensílios e outros objectos nele existentes e que 
são propriedade do Estado e na posse dêle, conforme a • 
descrição do inventário apresentado pelo fiscal do Governo 
e peritos nomeados pela D irecção Geral da Instrução S e 
cundária, Superior e E special e aceite pela E m presa ad
judicatária, correndo por conta da m esm a Em presa as 
despesas de conservação desse mesmo material. *

E  expressam ente proibido à Em presa retirar ou deixar 
sair do edifício, sem autorização superior, objecto algum  
descrito no inventário.

1 8 .a A  restituição do material indicado na cláusula an
tecedente será feita no fim da exploração, devendo todo 
ele achar-se em perfeito estado de conservarão, salvo o 
deterioram ento natural do tempo e do uso.

19 .a O Governo entregará à empresa adjudicatária todo 
o edifício e suas dependências, mas esta não poderá ar
rendar ou em p restar. o teatro ou qualquer das salas do 
respectivo edifício, sem autorização do Ministro do In te
rior.

Fora das épocas normais da ópera lírica, a empresa po
derá explorar o teatro com  qualquer género de espectácu
los, sempre que estes sejam dignos da nossa primeira 
scena lírica.

Quando não queira utilizar-se desta regalia, a em presa 
fica obrigada a ceder o teatro, por preço nunca superior 
a 100$000 réis, para todo o concêrto orquestral, instru
mental ou vocal, cujo regente de orquestra ou concertis- 
tas forem de reconhecido mérito.

No caso de serem  nacionais as orquestras e os concer- 
tistas e de corresponderem à mesma categoria, o teatro 
será concedido gratuitam ente.

Em qualquer das hipóteses, as despesas dos respectivos 
espectáculos correrão sempre por conta de quem os der.

. 2 0 .a A  em presa fica sujeita a todas as disposições que, 
pelo decreto de 4 de Outubro de 1860, se referem  à 
administração e inspecção superior e polícia dos teatros; 
e na parte que diz respeito aos camarotes para as autori
dades ficarão reservados, um de primeira ordem, para os 
Ministros, e duas frisas, uma pára o Governador Civil e 
Comandante da Guarda Republicana e outra para os fun
cionários policiais, assim  como um lugar de platea para 
o Director Geral da Instrução Secundária, Superior e 
E special.

F ica a empresa também sujeita às obrigações impostas 
pelas portarias de 17 de Setem bro de 1853 e 18 de D e 
zembro de 1855 e a todas as dem ais que os regulam en
tos de polícia dos teatros ordenarem.

21 a O fiscal do Govêrno terá sempre entrada livre no 
teatro e suas dependências.

2 2 .a O empresário ou os sócios da firma que os substi
tuírem , se não forem portugueses, renunciam à sua quali
dade e direito de estrangeiros para todos os efeitos e con
sequências do presente contrato.

2 3 .a A  em presa efectuará o depósito definitivo de 7 
contos de réis na Caixa Geral de D epósitos e Instituições 
de Previdência, como garantia das condições da explora
ção a que se sujeita.

E ste  depósito e todo o m aterial que existir no teatro, 
pertencente à em presa, ficam durante todo o período do 
contrato considerados como penhor e caução do exacto  
cumprimento das condições de exploração, pagamento dos

artistas e execução dos contratos celebrados pela em 
presa.

2 4 .a Como garantia parà o s»assinantes, 0 pagamento 
das assinaturas será feito directam ente pelos próprios as
sinantes ou por quem os represente, no local e pelo modò 
oportunamente designado pelo Govêrno.

D êsse  depósito a em presa só poderá levantar, de cinco 
em cinco récitas de assinatura depois de efectuadas, a im 
portância correspondente a elas, m ediante o visto do fiscal 
do Govêrno.

2 5 .a Todas as questões que se suscitarem  entre o G o
vêrno e a empresa serão resolvidas por dois árbitros no
meados um por cada uma das partes, havendo um árbitro 
de desem pate, em caso de necessidade, nomeado pelo 
Presidente do Supremo Tribunal de Justiça.

2 6 /  No caso da em presa faltar á execução das condi
ções estipuladas, o Govêrno poderá tomar conta da exp lo
ração, sem que para isso seja necessário recorrer aos 
meios judiciais, devendo todas as questões ser resolvidas 
nos termos da cláusula anterior.

2 7 .a A  em presa obriga-se a dar, em cada época, pelo 
m enos, quatro récitas populares, por preços nunca supe
riores a m etade dos preços da assinatura ordinária.

2 8 .3 O fiscal do Govêrno informará a D irecção G eral 
da Instrução Secundária, Superior e E special, logo no dia 
seguinte ao espectáculo em que julgue ter havido qual
quer infracção ou falia de cumprimento dêste contrato.

2 9 .a O fiscal do Govêrno informará a Direcção Geral 
de Instrução Secundária, Superior e E special de todas as 
questões que se suscitarem  entre os assinantes e a em 
presa.

Para que as reclam ações dos assinantes em matéria ar 
tística possam ser recebidas, deverão ser subscritas, pelo  
m enos, por cincoenta interessados e a sua resolução com 
pete ao Govêrno pela D irecção Geral da Instrução S e 
cundária, Superior e Especial.

3 0 .a O Govêrno entregará o teatro à Em presa em per
feito estado de funcionar, provido de lâmpadas eléctricas, 
cordas, sinos para a scena, m obílias de cam arotes, cam a
rins e mais pertences inerentes ao bom funcionamento do 
teatro.

Para êste fim, mandará o Govêrno substituir as lâmpa
das eléctricas dos corredores, salão vestíbulo (arcaria), 
corredores de entrada, bufete, sala de espectáculo, ribalta, 
tangÕes, gam biarras, arcos da rua, quadro e dependências 
conforme o orçamento apresentado por^Júlio Gom es F e r 
reira & Comp.3 Lim itada, na importância de’ 6 5 l$ 7 6 0  
réis, e que figura a fis. 24  e 25 do processo arquivado na 
Direcção Geral da Instrucção Secundária, Superior e E s
pecial.

Igualm ente fornecerá o Govêrno 500  cordas para sce
na, na importância de 724$360  réis; 250 cadeiras para 
os cam arotes, ao preço de 1$500  réis cada uma, na im
portância total de 370$000  ré is;

Sinos para a scena, no valor de 80$000  r é is ;
10 lavatórios completos para os camarins, ao preço de 

3$800  réis cada um, na importância total de 38&000 ré is;
4 lavatórios ordinários, no valor de 2$500  r é is ;

12 bacias ordinárias, no valor de 2 $ 0 0 0 ;
7 jarros ordinários, no valor de 800 r é is ;
7 regadores no valor de 3$200  r é is ;
24  bacias de cama no valor de 2$800  r é is ;
24  espelhos ao preço de 1$500  réis cada um, na impor

tância de 36$000  réis;
36 baldes, no valor de 17$500  réis;
4  baldes para bombeiros, no valor de 2$000  r é is ;
4  candieiros para velas e arranjos doutros já  existen

tes, até à importância total de 10&000 ré is;
Arranjo do telefone e campainhas, orçamentado em réis 

3 0 $ 0 0 0 ;
D iversos arranjos na sala do teatro, foyer e palco, na 

importância total de 145$000 réis, conforme a nota for
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necida pelo em pregado guarda do teatro e que figura a 
£L 31 do processo arquivado na Direcção Geral da Instru
ção Secundária, Superior e E specia l;

E o arranjo parcial do órgão, até a importância de réis 
5 0 $000 .

Por último declara o 1.° outorgante que também se 
obriga o Govêrno a conseguir do Ministério do Fom ento  
a reparação das portas exteriores que estiverem  deteriora
das, a substituição dos vidros partidos e o arranjo das 
fechaduras dos camarins que se encontrarem  em mau es
tado.

Pelo 2.° outorgante foi dito:
Que aceita para seus constituintes o teatro, conside- 

rando-o em perfeito estado de funcionar, com as obras e 
reparações mencionadas na cláusula 3 0 .a, nada mais po
dendo exigir do Govêrno nesse sentido ou qualquer ou
tro.

E m  conformidade com a proposta apresentada pelos seus 
constituintes, L uís Callejas e António Boceta, mais declara 
ainda o 2.° outorgante que, alêm de aceitar a adjudica
ção constante da presente escritura, cujas condições os 
mesmos seus constituintes se obrigam a cumprir fielmente, 
êles áe obrigam ainda às seguin tes m elhorias, que cons
tam da referida proposta:

1 .a Apresentar ao público de Lisboa os mais em inentes
artistas de canto; _ ,

2 .a A presentar grandes concertos, interpretados pelas 
mais célebres orquestras da E u rop a;

3 .a Organizar espectáculos populares e outros dedica
dos a infundir na infância o gosto pela m úsica;

4 .a Nos anos sucessivos, com tempo bastante, para pre
parar uma bem meditada companhia artística, não su
jeita, como êste anos às urgências do tempo, fazer execu 
tar as óperas novas e de nomeada, mais aplaudidas nos 
grandes teatros, e em tudo procurarem elevar o nível do 
primeiro teatro de Portugal á altura que m erece.

Assim  o disseram  e outorgaram, do que dou fé, com  
assistência do D r. Augusto Luís Vieira Soares, ajudante 
do Procurador Geral da República.

O mandato do 2.° outorgante consta da procuração que 
m e foi apresentada para ficar arquivada em meu cartório 
e ser transcrita nos traslados e certidões da presente e s
critura.

O imposto do selo devido de 1?)000 réis será no fim 
pago por estampilhas.

Foram  testem unhas o Dr. José Maria de Queiroz V e- 
loso, casado, morador na Rua de S . Francisco de Paula 
n.° 84 , 4.° andar, e chefe da repartição da Direcção G e
ral da Instrução Secundária, Superior e E special, e A n
tónio Germano da Câmara Ferreira da S ilva, casado, mo
rador na Rua Sociedade Farm acêutica, M. G ., 3.° andar, e
1.° oficial da m esma Direcção Geral, os quais esta escri
tura vão assinar com os outorgantes, com o ajudante do 
Procurador Geral da República, e comigo notário, depois 
de por mim lida e em voz alta na presença de todos.=  
Angelo Rodrigues da Fonseca — Moisés Bensaúde— Josê 
Maria de Queiroz Veloso =  António Germano da Câmara 
Ferreira da Silva =  Augusto Luís Vieira Soares.

L ugar do sinal público. E m  testem unho de verdade.==  
António Tavares de Carvalho notário.

Tem  colada e devidam ente inutilizada uma estam pilha  
do imposto do selo da taxa de 1 $ 000  r é is .—  E scritura  
1$000 r é is .— Raza, 1$500  réis. —  Caminho, 800 r é i s .—  
3$300 —  3$300 réis. =  António Tavares de Carvalho.

T em  coladas e devidam ente inutilizadas uma estam pi
lha do imposto do sêlo da taxa de 10 réis, e duas de con 
tribuição industrial na importância total de 25 0  réis.

D O C U M E N T O S.—  Lugar do imposto do sêlo da taxa dé 
100 réis. —  N ós abaixo assinados, Luís Callejas, v iúvo, 
maior, proprietário, e António Boceta, casado, chefe do 
exército espanhol, residentes em Madrid e acidentalm ente 
nesta cidade de L isboa, constituím os nosso representante  
nesta cidade o E x .1110 Sr. M oisés Bensaúde para nos re 
presentar em todos os actos necessários para a celebração  
do contrato de adjudicação do Teatro de S . Carlos de 
L isboa, de harmonia com o respectivo programa, publi
cado na fôlha oficial portuguec", outorgando e assinando  
os documentos oficiais, públicos ou particulares a que haj a 
lugar e outrossim tomar posse do teatro, e suas dependên
cias e do material e mais objectos inventariados e prati
car tudo o mais que julgue conveniente aos nossos in te
resses ou fôr exigido para a perfeita regularização do 
assunto até final.

São testem unhas, Samuel Betencourt, morador na A ve
nida A lm irante R eis, n .° 57 e Francisco da Rosa M endes, 
morador na Rua dos Cavaleiros, n.° 105, casados e em 
pregados no com ércio, os quais assinam connosco perante 
notário aos 7 de Outubro de 1911. =  António Boceta. 
Tem  coladas e devidamente inutilizadas duas estam pilhas 
do imposto do sêlo na importância total de 600 réis. —  
Luís Callejas =  Samuel Betencourt =  Francisco da Rosa 
Mendes.

Certifico que foram feitas perante mim as quatro assi
naturas precedentes as quais reconheço.

L isboa, 7 de Outubro de 1 9 1 1 .— República Portuguesa
—  L ugar do sinal público. =  O ajudante de notário, S il
veira da Mota, Rua do Crucifixo, 50, L isboa.— Luís Mota.

Tem coladas e devidamente inutilizadas uma estam pi
lha do imposto do sêlo da taxa de'50 réis, e outra de con
tribuição industrial da taxa de 15 r é is .— Réis 2 0 0 .—  
Lugar do sêlo do natariado p ortu gu ês.—  Receita even 
tual do 2.° Bairro de L isboa. — Entrado —  Em  16 de Ou
tubro de 1 9 1 1 .— N u m ero .— Tem a ’pagar 700 réis de 
sêlo e m u lta .— Repartição de Fazenda do 2.° Bairro de 
L isb o a .— Lançado em 16 de Outubro de 1911 sob o 
n.° 6 .270 . — Pelo escrivão de fazenda, Andrade.— R ece
bedoria do 2.° Bairro de Lisboa. —  Receita ev e n tu a l.—  
Pagou.— R eceita n.° 6 .267 , em 16 de Outubro de 1 9 1 1 .=  
Pelo recebedor, F. A. Delgado.

Por me ser requerida fiz escrever a presente certidão  
que vai conforme aos originais. L isboa, 31 de Outubro 
de 1 9 1 1 .—  D esta 2$400  réis. Emendado —  «difinitivo» e 
«sete» —  «infundirr> . = António Tavares de Carvalho, no
tário.

E stá  conforme. — 2 .a Repartição da D irecção G eral, em  
30 de Julho de 1 9 1 2 .= P e lo  Chefe de Repartição.

iuil>rensa N acional


